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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
  

Processo Nº.: 8/2020 Tomada de Preços Nº.: 2/2020 

   
1 - DA LICITAÇÃO 

  O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 
nomeado pelo Decreto de nº 5.500/19 de 30 de dezembro de 2019,  faz saber que até o dia 
07/02/20/, será recebida a documentação das empresas cadastradas será às 09:00horas do 
dia 07 de fevereiro de 2020, os envelopes intitulados “Proposta” dos licitantes previamente 
cadastrados, para a execução do objeto da presente Tomada de Preços, processada de 
acordo com as disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/93, tipo Menor preço, pelo regime Global , 
ficando designados o mesmo local, dia e hora para a abertura dos envelopes,  observadas as 
seguintes condições:  

 
Modalidade de Licitação: TOMADA DE PREÇOS P/COMPRAS E SERVIÇOS. 
 
1 - OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto Prestação de serviços técnicos profissionais 
assessoria para setor de Recursos Humanos, Controladoria Interna, Contabilidade e 
Planejamento do município de Jardinópolis., de acordo com as especificações constantes 
na Lista de Itens anexa, a este EDITAL. 
 

Item Especificação Unidade Quanti
dade 

Preço 
Un. 
Máximo 
para 
todo 
período/
trabalho  

Preço 
Total 
máximo 
para todo 
período/tr
abalho  

1  SERVIÇO DE ASSESSORIA Treinamento aos 

técnicos dos setores de Recursos Humanos, 

Contabilidade, Tesouraria na preparação de dados 

do eSocial; Assessoria nos procedimentos 

necessários para o completo atendimento da 

demanda do Município no objeto em questão, com 

objetivo de assessorara para cumprimento de todas 

as novas exigências do esocial. SERVIÇO DE 

ASSESSORIA PARA CONTROLADORIA 

INTERNA: Assessoria em auditoria: 

assessoramento de auditorias técnicas e 

operacionais nos diversos setores e departamentos 

do Município. Assessoria em transparência: 

abrangendo análise da alimentação de dados no 

Portal do Município e respostas às solicitações de 

informações de cidadãos e órgãos de controle 

externo. Assessoria na normatização de setores e 

procedimentos: Normatização de procedimentos e 

controles internos que demonstram fragilidade e 

necessidade de normatização. Assessoria em 

relatórios e processos de prestação de contas: 

Meses 11 6.545,45 72.000,00 
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Assessoramento na formação do processo de 

prestação de Contas, na elaboração e divulgação 

dos relatórios da Instrução Normativa TC 20/2015 

do Tribunal de Contas de Santa Catarina, 

envolvendo relatório de gestão do titular de unidade 

jurisdicionada (art. 14, § 1º), relatório do órgão de 

controle interno sobre a prestação de contas de 

gestão (art. 16) e relatório do órgão central do 

sistema de controle interno do poder executivo que 

acompanha a prestação de contas do prefeito (art. 

8º). Assessoria em outros assuntos conforme 

demanda do Município. SERVIÇO DE 

ASSESSORIA PARA A CONTABILIDADE: 

Assessoria na análise dos balancetes bimestrais e 

ajustes necessários; Assessoria e orientação de 

contabilização de atos e fatos contábeis. 

Assessoria na elaboração no processo de 

prestação de contas envolvendo as Notas 

Explicativas do Balanço e a elaboração do Relatório 

Contábil de Propósito Geral – RCPG conforme a 

Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP 

Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016. 

Assessoria na elaboração e conferência das Notas 

Explicativas do Balanço Anual Consolidado. 

Assessoria na compatibilização patrimônio e 

contabilidade. Orientação quanto aos corretos 

procedimentos com ênfase nas Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

(NBCASP). Assessoria nos sistemas SIOPS, 

SIOPE, SADIPEM e Matriz dos Saldos Contábeis. 

Assessoria em outros assuntos conforme demanda 

do Município. SERVIÇO DE ASSESSORIA AO 

SETOR DE PLANEJAMENTO: Assessoria em 

sistemas: SIOPS, SIOPE, MATRIZ DE SALDOS 

CONTÁBEIS. Assessoria em planejamento: 

Assessoria na discussão e elaboração das peças 

orçamentárias, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual. Assessoria 

na gestão orçamentária, com acompanhamento da 

gestão. 

PLANO DE TRABALHO: SERVIÇO DE 
ASSESSORIA REALIZADO NA FORMA 
PRESENCIAL E A DISTÂNCIA 
- Assessoria presencial mínima de 20 
horas mensais, durante o expediente da 
contratante, por profissionais da empresa, 
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com capacitação e treinamento de 
servidores para a correta realização de 
atividades, mediante a realização de 
reunião e instruções no local de trabalho.  
 
- Assessoria a distância com atendimento 
da demanda do município, com 
orientações via e-mail e telefone, acesso 
remoto e outros meios eletrônicos, todos 
os dias da semana, orientando e 
acompanhando o envio dos dados. 
Assessoria com produção de materiais 
atendendo a demanda do objeto.  

 
Obs: As chamadas para execução dos trabalhos “in loco” terão que ser comunicadas com no 
mínimo 24 horas  de antecedência.. 
 

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS: 

 
2.1 – Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº.123/2006 a presente licitação é 
destinada à exclusiva participação de Micro e Pequenas Empresas. 
 
2.2 – Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame 
aquelas que preenchem os requisitos conforme estabelece artigo 49, II, da Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, bem como ao seu regulamento, consistente no artigo 1° do 
Decreto 8.538/2015, o ITEM, cujo valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), é de exclusiva participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que comprovarem o seu enquadramento e comprovarem o Município de sua sede. 
 
2.3 – Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresa de Pequeno Porte, as 
licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial emitida dentro do ano 
vigente. 
 
2.4 – A licitação destina-se a empresas sediadas na região da AMOSC. 
 
2.5 – Justifica-se a delimitação da região da AMOSC, com base no Decreto 8.538/15, bem 
como na Lei 123/2006 e alterações, que estabelece o tratamento diferenciado, visando à 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, à ampliação 
da eficiência das políticas públicas e ao incentivo à inovação tecnológica.  
 
2.6 - Justifica-se também a prioridade, considerando que o município definirá os dias e horários 
da prestação de serviço conforme a demanda, necessitando desta forma o atendimento “in 
loco” na sede administrativa imediatamente sempre que solicitado, tendo como prazo máximo 
para atendimento o período de 24 (vinte e quatro) horas após o chamado.  
 
2.7 - A delimitação constante no edital foi definida visando primeiramente o incentivo 
econômico as empresas locais e dos municípios vizinhos, tendo em vista que a economia dos 
mesmos reflete na economia e crescimento do município sede. 
 
2.8 - Entende-se como empresa sediada no local, aquela que possua registro na cidade de 
JARDINÓPOLIS/SC.  
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2.9 - Entende-se como empresa sediada regionalmente, aquela que possua registro em uma 
das cidades que integram a região da AMOSC (Associação dos Municípios do Oeste 
Catarinense- SC). 
 
 2.10 – Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual.  
 
2.11 – Independente de declaração expressa, a simples participação dos interessados nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte da proponente dos termos deste edital, bem 
como de toda legislação federal e estadual pertinente às contratações públicas decaindo do 
direito de impugnar os seus termos a empresa que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à abertura dos envelopes da proposta de preço e a documentação de habilitação.  
 

3 - HABILITAÇÃO 
  
3.3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Cédula de Identidade dos Diretores; 
b) Registro Comercial no caso de Empresa Individual; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado e cadastrado, 
em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus Administradores. 
 

3.3.2 – REGULARIDADE FISCAL:  
 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido nos últimos 
(30)trinta dias da data da abertura dos envelopes.  
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal conjunta com a dívida Ativa da União e 
relativa à Seguridade Social (INSS), Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Prova 
de Regularidade com a Fazenda Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do Licitante; 
c) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos Sociais instituídos por Lei;  
d) Prova de Regularidade perante a justiça do trabalho, mediante a entrega da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 

3.3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 
 

a) C
ertidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

 
3.3.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Registro aprovado no Conselho Regional de Contabilidade da pessoa jurídica, em cuja base 
territorial tiver sua sede. 
 
b) Indicação do pessoal técnico - contador - que realizará o objeto do certame, com 
especialização específica em nível de graduação, pós graduação, mestrado ou doutorado, em 
gestão pública ou contabilidade aplicada ao setor público, de cada um, juntada cópia de 
carteira de inscrição profissional bacharel no CRC, comprovando seu vínculo trabalhista com a 
empresa, por meio de contrato de trabalho, ou estatuto/contrato social, bem como a 
comprovação da qualificação/especialização na área pública. 
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c) Apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove a aptidão da pessoa 
jurídica para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital, que 
deverá ser fornecido por entidades públicas.  
 

3.3.5 – O ENVELOPE Nº 001 DEVERÁ CONTER, ALÉM DOS DOCUMENTOS 
MENCIONADOS NOS ITENS 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3 e 3.3.4, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de JARDINÓPOLIS,  
Obs: O certificado de Registro Cadastral deverá ser emitido 03 (três) dia úteis que antecedo o certame, 

junto (pessoalmente)  ao setor de Licitações.  

 
b) Declaração devidamente assinada de que a proponente aceita as normas do Edital; 
c) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII, do Art.7º da Constituição Federal 
(proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos); 
d) Declaração de inexistência de fatos supervenientes e impeditivos de qualificação, na forma do 
§ 2º, artigo 32 da Lei nº 8.666/93. 
 
OBSERVAÇÕES:  
 
1º) O nº do CNPJ apresentado na fase de habilitação deverá obrigatoriamente ser o mesmo 
constante dos demais documentos, bem como nas fases do certame, sob pena de 
INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO; 
 
2º) Os documentos exigidos no invólucro 001 – DOCUMENTAÇÃO, deverão ser apresentados 
em qualquer processo de cópia, autenticada por tabelião ou por Funcionário Público desta 
Administração. 
 

ENVELOPE N°. 01 
DA: (EMPRESA) 
AO: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
PROCESSO Nº.: 08/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº.: 02/2020 
ABERTURA: às 09:00 horas do dia 07 de fevereiro de 2020 
ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 
 
3.3 - Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada em  

original ou em fotocópia autenticada por cartório competente ou servidor da administração ou 
publicação em Órgão da Imprensa Oficial 

 
3.3.1 - Tratando-se de certidões emitidas via internet, a autenticidade das mesmas 

poderá ser feita, em diligência, mediante consulta junto ao órgão expedidor. 
 
3.4 - Os documentos sem validade expressa, considerar-se-ão como sendo de 

180 (cento e oitenta) dias da data de sua emissão. 
                   
                       3.5 - Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa 
interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

       3.5.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 
implicará em inabilitação da licitante. 
 

4 - PROPOSTAS 
  
4.1 - O licitante deverá apresentar sua proposta da seguinte forma; 
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4.1.1 - Em papel timbrado ou pré-impresso pelo município; 
4.1.2 – Datilografada; 
4.1.4 - Datada; 
4.1.5 - Rubricada em todas as páginas e assinada na última página;  
4.1.6 - Em envelope fechado e identificado; 
4.2 - Na proposta deverão ficar perfeitamente definidos: 
4.2.1 - Prazo de validade da proposta, no mínimo de 60 dias; 
4.2.2 - Preços unitários em algarismos e preço global em algarismo e por extenso. 
 

                     4.3 – No caso de microempresa será adotado o seguinte procedimento de acordo 

com a Lei Complementar nº 123/2006. 

       4.3.1 - Como critério de desempate será dada a preferência à contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

                      4.3.2 - O empate será verificado na(s) situação(ões) em que a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10 (dez por 

cento) superiores à(s) proposta(s) mais bem classificada(s), ocasião(ões) na(s) qual(is), 

proceder-se-á da seguinte forma: 

                     4.3.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão, apresentar  proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

                     4.3.2.2 - Declinando do direito a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação definida no item 3.3.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

                    4.3.2.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte será realizado sorteio entre elas para definição da ordem de 

preferência à apresentação da proposta, nos termos do item 3.3.2.1. 

                    4.3.2.4 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, na própria 

sessão pública. 

4.4 - A documentação e a proposta deverão ser apresentadas em envelopes 
separados fechados e rubricados pelo representante do licitante, com a seguinte identificação 
externa: 
 
 

ENVELOPE N°. 02 
DA: (EMPRESA) 
AO: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
PROCESSO Nº.: 08/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº.: 02/2020 
ABERTURA: às 09:00 horas do dia 07 de fevereiro de 2020 
ENVELOPE “PROPOSTA” 
 
 
5 - LOCAL DE INFORMAÇÕES, ELEMENTOS OU ESCLARECIMENTOS,  

ENTREGA OU EXECUÇÃO DO OBJETO 
  

       5.1 - Os interessados poderão obter maiores informações sobre a licitação  
Nº.08/2020, na AV. Getúlio Vargas, 815, das Segundas às Sextas feiras, das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3337-0008, ou site do Município de Jardinópolis, no 
seguinte endereço: http:/www.jardinopolis.sc.gov.br 
 

6 – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
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6.1 - O prazo de execução é de 11 meses, a contar da Autorização de 

Fornecimento, conforme cronograma de trabalhos montado pelo setor de contabilidade 
e controle interno do Município de Jardinópolis. 

 
6.2 –- Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 
 
6.3 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto de forma diferente. 
 

7 - REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
  
7.1 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local 15 (quinze) minutos antes 

do horário previsto. 
  
7.2 - Para participar da reunião, os licitantes deverão estar legalmente 

representados, através de procuração pública ou particular, carta de apresentação ou contrato 
social, conforme o caso, juntamente com a cédula de Identidade ou documento equivalente. As 
credenciais serão apresentadas em separado dos envelopes. 

  
7.3 - A reunião de licitação se desenvolverá como segue: 
7.3.1 - Abertura da reunião; 
7.3.2 - Credenciamento dos licitantes presentes; 
7.3.3 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação 

dos licitantes; 
7.3.4 - Rubrica de todos os licitantes nos documentos apresentados; 
7.3.5 - Apreciação dos documentos; 
7.3.6 - Devolução dos envelopes contendo as propostas fechados aos licitantes 

inabilitados, desde que não tenha havido recurso; 
7.3.7 - Não tendo sido interposto recurso quanto à habilitação, o que será 

entendido como desistência e constará em ata, serão abertos os envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados; 

7.3.8 - Interposto recurso, a reunião será suspensa até o julgamento, sendo 
comunicados os licitantes do seu conteúdo e decisão, bem como do reinício dos trabalhos; 

7.3.9 - A abertura dos envelopes contendo a documentação e as propostas será 
realizada em ato público com a lavratura de ata circunstanciada, assinada pelos licitantes 
presentes e pela Comissão; 

7.3.10 - As propostas serão rubricadas pelos licitantes presentes e pela Comissão. 
 
7.4 - É facultada a Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada à esclarecer ou a complementar o processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da habilitação ou 
da proposta. 

  
7.5 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
  
8 - JULGAMENTO 
   
8.1 - Serão desclassificadas: 

 a) As propostas que não atendam as exigências do ato convocatório da licitação; 
            b) As propostas que tiverem Valor Global superior ao Total Geral constante 

do orçamento, ou seja, R$ 72.000,00 ( Setenta e dois mil reais).  
            c) As propostas que tiverem Preço(s) Unitário(s) superior(es) ao(s) do orçamento                         

Quantitativo e Financeiro; 
                    d) As propostas que tiverem Preço(s) global(is) inexequível(is); 
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                    e) As propostas que não apresentarem cotação de algum serviço constante na 
planilha do Orçamento Quantitativo e Financeiro Discriminado; 

  
8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para qual todos os licitantes serão convocados,        
vedado  qualquer outro  processo (Parágrafo 2º. do Art. 45,  Lei 8.666/93). 

  
8.3 – O MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS se reserva o direito de pedir novos 

detalhes em consequência das propostas apresentadas, assim  como revogar ou anular a 
licitação em parte  ou  no  todo,  ou   transferi-la a seu  critério, sem que por esse  motivo os 
concorrentes tenham direito a qualquer indenização ou  reclamação. 

  
8.4 - A adjudicação prevista neste aviso será feita Preço Global no julgamento das 

propostas, levando-se em conta, o critério de  Menor Preço. 
 
8.5 - Aprovada a licitação, será  emitida Autorização de Fornecimento autorizando 

a execução dos serviços, ficando o  fornecedor obrigado a cumpri-los de acordo com as 
condições  estabelecidas neste Edital e em sua proposta, podendo o  MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS exigir,  se assim  achar  conveniente, a celebração do contrato. 

 
9 - ASSINATURA DO CONTRATO 
 
9.1 - O licitante vencedor será  convocado para a assinatura do CONTRATO, 

dentro do prazo de 05 dias, a contar da notificação da Homologação. 
 
9.2 - Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o 

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS poderá  convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assiná-lo  em igual prazo e nas  mesmas condições propostas pela 
vencedora, mediante atualização dos preços pelo índice  previsto no item 9 deste edital. 

 
9.4 - Não será admitida a subcontratação do objeto desta licitação nem a 

participação de consórcio. 
9.5 - Este EDITAL e seus anexos farão parte do contrato  a  ser celebrado como 

se nele estivessem transcritos. 
 
9.6 - O Contrato terá vigência de fevereiro a dezembro de 2020, podendo ser 

prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes, e de 
conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94. 
 

10 - DO REAJUSTE   
  
Não haverá reajuste no preço. 
   
11 – DO PAGAMENTO 

 
11.1. O MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS compromete-se a efetuar o pagamento 

em até 15 dias após apresentação dos documentos fiscais, condicionado à execução dos 
serviços efetuados em cada período. 
                                    

12 - SANÇÕES 
  
12.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei 

Federal Nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a licitante adjudicada que descumprir as 
condições deste Edital de Tomada de Preços, poderá a Administração, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

12.1.1 - Advertência; 
12.1.2 - Multa, na forma prevista na Cláusula respectiva da Minuta de Contrato 

anexa; 
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12.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 
o MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

12.1.5 - Não serão aplicados, principalmente multa, se comprovadamente, o 
atraso na execução dos serviços, advier de caso fortuito ou de força maior. 

 
13 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
  
O objeto desta licitação será recebido: 
  
13.1 - Por servidor designado pela autoridade competente, mediante apresentação 

de relatório final dos trabalhos executados, com copia física e eletrônica em arquivos editáveis. 
  
14 - DOS RECURSOS 
  
Dos atos decorrentes deste Edital, praticados pelo MUNICÍPIO DE 

JARDINÓPOLIS, caberá: 
  
14.1 - Recurso, no prazo de cinco dias úteis a contar da lavratura da ata ou da 

intimação do ato, nos casos de: 
14.1.1 - Habilitação ou inabilitação do licitante; 
14.1.2 - Julgamento das propostas; 
14.1.3 - Anulação ou renovação da licitante; 
14.1.4 - Indeferimento do pedido de inscrição no registro cadastral, sua alteração 

ou cancelamento; 
14.1.5 - Rescisão do contrato pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos;  
14.1.6 - Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
 
14.2 - Representação no prazo de cinco dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou  do  contrato, desde que não caiba recurso 
hierárquico. 

  
14.3 - Pedido de reconsideração de decisão do MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, 

nos casos previstos na Lei Nº. 8666 de 21/06/93 e legislação pertinente, no prazo de dez dias 
úteis da intimação do ato. 

  
14.4 - A intimação dos atos referidos no item  14.1,  subitens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 

e 14.1.5, exceto os relativos a advertência e multa de mora, feita  mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo, para os  casos dos itens 14.1.1 e 14.1.2, se presentes  os  prepostos  
dos licitantes no ato em que foi adotado a decisão, quando poder  ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrados em ata. 

  
14.5 - O recurso previsto nos subitens  14.1.1  e  14.1.2  terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade,  justificadamente e presentes razões de interesse público atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

  
14.6 - Interposto o recurso será  comunicado aos demais licitantes que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
  
14.7 - O recurso será dirigido a autoridade superior, por  intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual  poderá  reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias  
úteis  ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,  devidamente  informado, devendo, neste caso, a 
decisão  ser  proferida  dentro  do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do  
recurso. 
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14.8 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

   
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 – O MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS reserva-se o direito de transferir ou 

revogar a presente licitação, no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência 
administrativa e do interesse público, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 

 
15.2 - No caso de não haver expediente para a data fixada a entrega e abertura 

dos envelopes contendo os documentos de habilitação e/ou proposta realizar-se-á as 08:30 
horas do primeiro dia útil, após a data anteriormente marcada. 
 

15.3 - Faz parte integrante deste edital de licitação: 
15.3.1 - Lista de Itens do Objeto desta Licitação; 
15.3.2 - Minuta de Contrato. 
 
15.4 - A presente licitação é regida pelas disposições da Lei n° 8.666/93 de 21 de 

junho de 1993. 
 

                                     Jardinópolis-SC, 14 de janeiro de 2020. 
 
 

______________________________________ 
ALBINO KUSKOSKI 

Prefeito Municipal  
Em Exercício
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(modelo) 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
Ref.: Processo Licitatório nº. 08/2020 Tomada de Preços para Compras e Serviços 
nº.02/2020. 
 
 
 
___________________________________________________, inscrito no      CNPJ        n.º 

__________________/_______-____, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º____________________________ e do CPF n.º______________________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º 

da Constituição Federal. 

 
 

 
_________________________________________ 

(Local e data) 
 

 
 

____________________________________ 
(carimbo e assinatura do representante legal) 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. xxxxx 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS E A 
EMPRESA xxxx NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 
21/06/93.  

 
 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa a AV. Getúlio Vargas, nº 815, centro, nesta cidade de 

Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n°.80.637.457/0001-40, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. .................., doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a Empresa xxxx, com sede na(o) xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. xxxxxxxxxxxxx neste ato representada por seu representante legal Senhor 
________________________, portador da RG nº__________________ e CPF 
nº_________________ doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
decorrência do Processo de Licitação nº.08/2020, TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E 
SERVIÇOS Nº.02/2020, homologado em ___/___/___, mediante sujeição mútua às normas 
constantes da Lei nº.8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital  antes citado, à 
proposta e às seguintes cláusulas contratuais: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

                    1.1 - O objeto do presente contrato é a Serviço de serviços técnicos profissionais 
assessoria para implantação e adequação para envio dos dados para o esocial, contabilidade  
e controle interno do município de Jardinópolis. 
 
             1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno 
conhecimento da natureza e condições dos serviços que serão executados, objeto do presente 
Contrato.  Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação 
por parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

  
2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da 
CONTRATADA, TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº.02/2020, 
especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que 
lhe forem atinentes. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

  
3 - O objeto do presente contrato será realizado sob o Regime de global de 

Execução. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços, o preço 

proposto que é R$_________(_______________________________). 
  
4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 

CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do 
objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 
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4.3 - O MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS compromete-se a efetuar o pagamento 
em até 15 dias após apresentação dos documentos fiscais, condicionado à execução 
dos serviços efetuados em cada período. 

      
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO 

  
5 - O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a execução 

dos serviços será reajustado de acordo com o seguinte critério: SEM REAJUSTE. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
6.1 - O prazo de execução é de até 11 (dose) meses, a contar da ordem de 

serviços. 
6.2 - A vigência será de fevereiro a dezembro de 2020, podendo ser prorrogada, 

mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes, e de conformidade com o 
estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94. 

6.3 - O início deve se dar a partir da expedição da Autorização de Fornecimento. 
6.4 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 
6.5 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto de forma diferente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
  
7 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 

Orçamento Fiscal vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

         

TOTAL  R$  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO 

  
8.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

8.2 - A execução deste Contrato será acompanhado e fiscalizado por um 
representante da CONTRATANTE especialmente designado. 

8.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no 
local da obra ou serviço, para representá-la na execução deste Contrato. 

8.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos resultantes 
da execução dos trabalhos. 

8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
  
9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 
9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
9.1.2 - Por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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b) quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento da execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS 

  
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade 

da falta e garantida a prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o 
previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93. 

a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o  MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO DE 

JARDINÓPOLIS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
inciso IV, Art. 87 da Lei Nº. 8.666/93; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
  
11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE: 
11.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este 

Contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um 
dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias: 

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

d) razões de interesse do serviço público. 
11.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente 

contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um 
dos fatos a seguir enunciados: 

a) o atraso injustificado no início dos serviços; 
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, 

em decorrência de violação de disposições legais vigentes; 
c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a 

CONTRATANTE; 
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem 
a boa execução deste; 

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de 

insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de 

firma individual; 
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que 

caracterizem a insolvência do contrato. 
11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da 

CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições: 
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a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e 
será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções 
contratuais e legais pertinentes; 

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, 
desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos 
causados a CONTRATANTE; 

c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade 
aos serviços através de outras empresas, ou da forma que julgar mais convenientes; 

d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a 
seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e 
sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial: 
11.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer: 
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou fornecimento, 

acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de 
Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93; 

b) a suspensão de sua execução, por  ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra; 

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

11.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os 
serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato. 

11.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior: 
11.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este 

Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços por um período maior que 30 
(trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no artigo 1058 do Código Civil 
Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução deste Instrumento Contratual. 

Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a 
mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato. 

11.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força 
maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo esta última um prazo até 5 
(cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos constantes 
da notificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS 
 

12.1 - Concluídos os serviços objeto do Contrato, em 5 (cinco) dias após a 
comunicação da CONTRATANTE ou resilido este, será efetuado pela fiscalização da 
CONTRATANTE o seu recebimento, e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações 
contratuais. 

12.1.1 - O recebimento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade 
decorrente de erros de execução, a cuja reparação se obriga, tudo sem ônus para a 
CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69, da Lei nº.8.666/93. 

12.2 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil, pela solidez e segurança 
dos serviços nem a ética profissional pela perfeita execução dos serviços contratados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 
  
13.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para fiscais, 

inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, 
correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

13.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as 
contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a 
existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da 
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CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já autorizada a suspender os pagamentos 
devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua 
situação. 

13.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou 
para fiscal, após a data limite de recebimento e abertura da proposta, será objeto de 
entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que 
possam ocorrer em consequência da execução dos serviços contratados, os quais não 
importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE e o empregado envolvido, que 
mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no 
Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho. 

13.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável 
solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão 
judicial. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - NOVAÇÃO 

  
14 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 

assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções 
nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser 
interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os 
recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como 
cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SEGURO 
  
15 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o 

equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos serviços previstos neste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
  
16 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca 

de QUILOMBO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das 

partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
  
                         Jardinópolis,      de                      de 2020. 
 
 
 

______________________________                             ______________________________ 
P/CONTRATANTE                                                         P/CONTRATADA 

 
 
 
  

Testemunhas: 
 
______________________________                      ________________________________ 
Nome        Nome:  
CPF:        CPF:  
 
 
 

 


